
INDICAÇÃO Nº 
1781
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar , por convenio, parceria ou termo aditivo, a liberação de verba no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), destinados à construção da Casa do Idoso, no município de ARTUR NOGUEIRA, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA


ARTUR NOGUEIRA é um município do Estado de São Paulo localizado na mesorregião de Campinas e microrregião de Mogi Mirim, distante cerca de 150 km da capital, contando com aproximadamente 44.300 habitantes.




Tratando-se de município de pequeno porte, vislumbro a necessidade de apoio financeiro à municipalidade, máxime quando a verba solicitada é destinada aos cidadãos da melhor idade, ou seja, aqueles que já deram sua contribuição para o engrandecimento do Estado.




Segundo a solicitante, DD Vereadora Valdeir Rosa da Cruz, a construção da Casa do Idoso, objeto de muitos pedidos, contribuirá para despertar a sociabilidade entre eles, a troca de conhecimentos bem como a descontração dos mesmos, pois muitos deles só convivem no meio familiar.




Destarte, reputo como de grande necessidade a liberação dessa verba, que poderá ser cedida mediante a apresentação do cronograma de obras, que poderá ser solicitado à Prefeitura Municipal da Cidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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